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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.638, DE 2009

(Do Sr. Pastor Pedro Ribeiro)

Obriga a disponibilização de álcool em gel em locais de uso coletivo. 

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  

E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É obrigatória a disponibilização de álcool em gel em locais de uso coletivo.

Parágrafo único. As normas regulamentadoras disciplinarão as características dos produtos e dispensadores, além de seu número e local de instalação, entre outras definições técnicas.

Art. 2º O descumprimento sujeita os infratores às penas previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Muito recentemente, com a chegada da gripe H1N1, todo o mundo tomou consciência do papel imprescindível de hábitos de higiene para se evitar a transmissão de doenças. Não apenas o vírus da gripe, mas outros tantos microorganismos e parasitos podem ser levados ao organismos por meio de mãos sujas.

A experiência mostrou que a instalação de dispensadores de álcool em gel e a compra deste produto foram executadas sem nenhum problema, seja de custo, seja operacional. Ainda mais, a medida teve ampla aceitação por parte de todos. Tornou-se mais comum ver pessoas preocupadas com a melhor higiene das mãos e do ambiente.

Assim, nada mais lógico do que procurar tornar esta medida permanente, obrigando todos os locais de uso coletivo a oferecer álcool em gel para aqueles que desejarem dele fazer uso.

As penas para o descumprimento são consideradas infrações à lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que “configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas e dá outras providências”.

Assim, considerando a simplicidade da proposta, os benefícios significativos que trará para a população e a facilidade de implementá-la, convido os ilustres Pares a apoiar esta iniciativa.

Sala das Sessões, em  16  de dezembro  de 2009.

Deputado PASTOR PEDRO RIBEIRO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977

Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 1º  As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei. 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - apreensão de produto; 

IV - inutilização de produto; 

V - interdição de produto; 

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto; 

VII - cancelamento de registro de produto; 

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento; 

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998)


X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998)


XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998)


XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer esfera. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998)
XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 


XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001)

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias: 

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); 

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado com nova redação dada Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001)

 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da penalidade de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade econômica do infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001)
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